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PAUTA 11/05/2026  

PROJETOS DE LEI. 

PROJETO DE LEI Nº043/2026- Dispõe sobre o pagamento parcelado e cobrança de 
créditos tributários e não tributários, inscritos em Dívida Ativa e dá outras providências. 
PROJETO DE LEI Nº 044/2026- Altera Lei Municipal nº 333/2001 de 28 de Dezembro de 
2001, que estabelece o Código Tributário do Município e dá Outras Providências.  
PROJETO DE LEI Nº 045/2026-Altera Lei Municipal nº 333/2001 de 28 de Dezembro de 
2001, que estabelece o Código Tributário do Município e dá Outras Providências. 
PROJETO DE LEI Nº 046/2026- Altera redação do artigo 13, da Lei Municipal nº 
1212/2010, de 07 de dezembro de 2010 e dá Outras Providências.  
PROJETO DE LEI Nº 047/2026- Estabelece o percentual de recuperação do custo da obra 
de pavimentação de trecho da Avenida Rodolfo Buss sob a forma de Contribuição de 
Melhoria, prevista no § 2º, do art. 76, da Lei Municipal nº 333/2001, de 28 de dezembro de 
2001.   
PROJETO DE LEI Nº 051/2026- Autoriza abertura de crédito suplementar por superávit 
financeiro, por excesso de arrecadação e por redução. 
 
PROPOSIÇÕES DIVERSA. 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO 15/2026- De autoria do Vereador Valerio Enzo Lawall 
Solicita-se informações referentes à Ata de Registro de Preços nº 21/2025, firmada com a 
empresa Prime Service Prestadora de Serviço de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ nº 
35.415.345/0001-90. Diante da necessidade de acompanhamento e fiscalização dos 
serviços prestados ao Município, solicita-se que sejam encaminhadas as seguintes 
informações: 

1. Relação completa dos funcionários contratados através da referida ata de registro de preços;  
2. Nome completo dos contratados que atualmente prestam serviços ao Município;  
3. Qual o serviço efetivamente prestado por cada funcionário contratado;  
4. De que forma ocorreu a contratação destes funcionários pela empresa;  
5. Em quais Secretarias Municipais os referidos profissionais estão lotados e exercendo suas 

funções;  
6. Quem é o servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato/ata, informando 

o nome do fiscal designado;  
7. De que forma é realizada a fiscalização e o controle para verificar se os serviços contratados 

estão sendo efetivamente cumpridos conforme pactuado. 

 

 


